
P r e f e i t u r a  M u n í c i  n a
ESTADO DE SÂ

/  /  FIs- N.“ 090
L I V R O  D E  P

- P O R T A R I A  NO 3.928 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipaX de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei 9

r e s o l v e : :
Conceder à Senhora EDNA flDLINARI, Contadora, Pa

drão "n11, lotada no Setor de Orçamento e Contabilidade, do 
Departamento de Finanças da Prefeitura llunicipal, 60 (ses
senta) dias de licença para tratamento de saude, a partir 
do dia 20 de fevereiro de 1980, conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob o nQ 1027, de 13 de março 
1960, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

de
%a

P.M. de Lore de 1980.

ARTHUR BÀLLERINI 
PrefeiXo Municipal

Registrada no Livro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de março de 19B0.

w dosí!îgalvão biordani
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais«
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